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DA DENOMEACAO A ESRAOELECIMEMO DE ENSINO TUADO EM 1TU.

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA E EU PROMULGO A

SEGUINTE LEI

ARTIGO I.* - PASSA A DENOMINAR-SE PROF. ANTHENOR FRUET" A ESCOLA

ESTADUAL DE I.' GRAU CONJUNTO HABITACIONAL CIDADE NOVA H EM ITU

ARTIGO 2.' - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALBO DOS BANDEIRANTES 30 DE DEZEMBRO DE 1996.

M•RIOCOVAS

ETERA ROSERLEY NEUBAUER DA SILVA

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

ROBS•MARINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANRONIO ANGA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATEGICA

PUBICADA NA ASSESSOIA TÉCNICO-LEGISLATIVA, AOS 1 DE JANEIRO DE 1997.

* LEI N* 9.474, DE 30 DE DEEMBRO DE 1996

(PROJETO DE LEI N* 936195,

DO DEPUTADO DRÁUSIO BARRETO - PSDB)

ENOELES NACRM ENTICAS DS SIFDES AE JURAMENTA DE DANCAS

ESTBELECIMENTOS E CONGÉNERES ESPECIALIZAD NO TRATA AA OBESIDADE E

ERMGRECIMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA E EU PROMULGO A

SEGUINTE LEI .

ARTIGO I* - AS NORMAS ESTABELECIDAS NA PRESENTE LEI APLICAM-SE AOS

SERVIÇOS PRESTADOS POR CLINICAS E ENTIDADES CONGÉNERES ESPECIALIZADAS EM

EMAGRECIMENTO E NO TRATO DA OBESIDADE

PARÁGRAFO ÚNICO - SAO TAMBÉM CONSIDERADO5, PARA OS EFEITOS DESTA LEI

QUAISQUER OUTROS ESTABELECIMENTOS QUE POR SUA ATIVIDADE POSSAM, DIRETA OU

INDIRETAMENTE, CONSTITUIR COMO FINALIDADE O TRATAMENTO PARA EMAGRECIMENTO

E ESTETICA

ARTIGO 2* - AS CLÍNICAS E ENTIDADES CONGÉNERES SAO OBRIGADAS A EMITIR

DISCRIMINADAMENTE OS SERVIÇOS E MEDICAMENTOS MINISTRADOS AOS PACIENTES,

COM SEUS RESPECTIVOS PREÇOS, CONTENDO:

I NOME, CGC E ENDEREÇO DO EMITENTE E
-

II NOME DO PACIENTE E DATA DO INÍCIO DO TRATAMENTO
-

ARTIGO 3.* - OS ESTABELECIMENTOS DEVERÃO INFORMAR CLARA E

ADEQUADAMENTE OS DIFERENTES PRODUTOS E SERVIÇOS EMPREGADOS, COM

ESPECIFICAÇÃO DE CARACTERÍSTICAS, BEM COMO SOBRE OS RISCOS QUE APRESENTEM

E OS RESULTADOS QUE PODERÃO SER OBTIDOS SEM PREJUIZO DE ADOÇÃO DE OUTRAS

MEDIDAS CABNELLO A CADA CASO CONCRETO, FORNECENDO DADOS TÉCNICOS EOU

CIENTÍFICOS QUE EMBASAM O TRATAMENTO

PARÁGRAFO ÚNICO - A PUBLICIDADE ENGATARA OS MÉTODOS D.SL.AI.S DE

INFORMAÇÃO E O USO DE TERAPIAS, PRODUTOS E SERVIÇOS, EM DESACORDO COM AS

NORMAS EXPEDIDAS PELOS ÓRGÃOS OFICIAIS COMPETENTES, SERÃO DEVIDAMENTE

PUNIDOS, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE

ARTIGO 4.* - AS CLÍNICAS E ENTIDADES CONGÉNERES SO PODERÃO UTILIZAR

DROGAS SOB CONTROLE ESPECIAL DESDE QUE DEVIDAMENTE LEGALIZADAS E

RECONHECIDAS PELAS AUTORIDADES COMPETENTES, SOB ESTRITA PRESCRIÇÃO E

ORIENTAÇÃO NREDICA.

PARÁGRAFO ÚNICO - A AQUISIÇÃO, PRESCRIÇÁO E USO DE TAIS DROGAS

OBEDECERÃO AO DISPOSTO NA LEGISLAÇÃO PERTINENTE

ARTIGO 5.* - OS ESTABELECIMENTOS SOMENTE PODERÃO FUNCIONAR MEDIANTE

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO E ALVARÁ EXPEDIDOS PELAS AUTORIDADES

COMPETENTES,

CASA GVIL.....................................

GOLEMO E GEAÃO ESTRATA ......... 3

EMN E PLANEJMENTO ............... 3

JUSTIÇA E DEFESA DA CDDADANIA......... 4

CRIANCA FAMILIA

E BEM-QUER S•IAL..........................

E GEHRES

DO T•LHO...................................

SEN PUBBBCA ......................... 4

MINTO PENITANCIARIA ............ 5

FAZENDA ......................................... 6

AGRICULTURA E ABASTECIMENTO........... 7

UNCAO ....................................... 7

SAU ............................................ 9

ENE•IA.........................................

RTEIS ................................... 12

DOMINISTO E MAIZAO

DO SERVIÇO PÚBLICO ......................... 12

CULTURA .......................................... 14

CONTATOLOGIA E

DESENVOLVIMENTO ECONMICO.......... I5

ESPORAS E TUDO......................... IS

SITUASAO ...................................... 5 5

MEO AMBIENTE .............................. 15

PROCUR•DORIAGENI DO ESTADO.......... 16

TRANSPONDES METROPOLITANOS............ 16

RECRSOS HÍDRICOS,

SANEAMENTO E OBTRAS 16

UNIVESIDADE DE SAO HULIO...................... 17

UNIVERSIDADE ..............

ESTADUAL DE CAMPINAS 17.....................

UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA........ T7

MINISTERIDO PÚBLICO .......................... 18

EDITAIS ........................................... 19

MICDU ELETRÓNICA 28.............................

CONCURSOS ..................................... 28

DIFIO DOS MUNICÍPIOS ..................... 33

PA,DOS POLITICOS ...........................

E TRAGAOS FEDEAIS.........

* 1.* - PARA SEU FUNCIONAMENTO, DEVERÀO NOTIFICAS SUA ABERTURA A

AUTORIDADE DE SAÚDE DE SUA JURISDIÇÃO, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE

* 2. * - SOMENTE SERÁ CONCEDIDA LICENÇA E EXPEDIDO ALVARÁ AOS

ESTABELECIMENTOS DEVIDAMENTE LEGALIZADOS PERANTE O CONSELHO REGIONAL DE

LICMA E A AUTORIDADE MUNICIPAL

* 3 * - A AUTODEPURACAO PARA O FUNCIONAMENTO DE QUE TRATA O PRESEMTE

ARTIDEVERA SER RENOVADA ANUALMENTE, PERANTE AS MESMAS AUTORIDADES,

MEDIANTE PRÉVIA FFSCALIZACAO.

ARTIGO 6 O - OS ESTABELECIMENTOS DEVERÃO SER MANTIDOS SOB ESDTA

RESPONSABILIDADE MÉDICA, EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE ORDEM E HIGIENE

DIODOS POR PROFISSIONAIS •EVIDAMENTE HABILITADOS, DE ACOMO COM AS

TÉCNICAS EMPREGADAS

ARTIGO 70SEMPRE QUE NECESSÁRIO, A AUTORIDADE DE SAÚDE ESTADUAL

COMPETENTA EXPEDIRÁ NORM•TÉCNICAS ESPECIAIS DATIVAS A MATÉRIA, FIXANDO

PARAMES PARA A AFIACAO QUALITATIVA DOS SERICOS

ARTIGO 8 * - 0 DESCUMPRIMENTO DAS NORMAS ESTABELCIDAS NES LEI

SUJEITARÁ O INDEFLATOR A SUSPENSÃO IMEDIATA DE SUAS ATIVIDADES, SEM PREJUÍZO

DAS DEMAIS PENALIDADES CABNELLO PREVISOS EM LEI.

ARTIGO 9 O - O PODER EXECUTIVO REGULAMENTARA ESTA LEI DENTRO DE 90

NOVEN DIAS, A CONSR DE SUA PUBLICACAO

ARTIGO 10 - ES* LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 30 DE DEZEBRO DE 1996.

M•RIOCOVAS

JOSÉ A SILABA GUEDES

SECRETÁRIO DA SAÚÚDE

ROBS•MANHO

SECRETÁRIO - CHEK DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGAREIRA

CRETARIO DDO GOVERNO E GESTO ESTRATEGIA

PUBLICADA NA ASSESSORIA TECNICOLEGISLATIVA. AOS 7 DE JANEIRO DE 1997.

* LEI N.* 9.475, DE 30 DE DEEMBRO DE 1996

(PROJETO DE 1A N.* 626/95, DO DEPUTADO J*E BANDAN - PT)

DISPÒE SBORZ NANNAUZACDO DE ADESINEW COM A COMUNIDDADE CIENTICARA

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBEIA LEGISLATIVA DECRETA E EU PROMULGO A

SEGUINTE LEI

ARTIGO I.* A AUDIÈNCIA PREVISTA NO ARTIGO 272 DA CONSTITUIÇÃO

ESTADUAL SERÁ CONVOCADA- PELA SECRETARIA DE ESTADO A QUAL ESTEJA VINCULADA A

ENTIDADE CIENTIFCA

ARTIGO 2.* A AUDIÉNCIA RETERIA NO ARTIGO ANTERIOR SERÁ AMPLAMENTE

DIVULGADA JUNTO AS- ENTIDADES CIENTÍFICAS E SUA CONVOCAÇÃO SERÁ PUBLICADA NO

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO

* I.* A AUDIÉNCIA REALIZAR-SE-Á NO PRAZO DE 3(TRÈS) DIAS ÚTEIS A-

CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DE SUA CONVOCACAO

* 2.0 * VETADO

ARTIGO 3** ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 30 DE DEZEMBRO DE 1996.

MARIO COVAS

ÉMERSON KAPPAZ

SECRETÁRIO DA CIÉNCIA,

TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO ECONÕMICO

ROBSON MANNO

SECETARIO CHETE DA CASA CIVIT-

DALMO DO VALLE NOGUEIRA FILHO

RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE

DA SECRETARIA DO GOVERNO 2 GESTÃO ESTRATÉGICA

PORTE PAGO

DR/SP

ISR 40. 3051181

SAO PAULO, 30 DE DEZEMBRO DE 1996.

A-N. 114/96

SENHOR PRESIDENTE

TENHO A HONRA DE LEVAR AO CONHECIMENTO DE VOSSA EXCELÊNCIA, PARA OS

RINS DE DIREITO, QUE. NOS TERMOS DO ARTIGO 28, * I.% COMBINADO COM O ARTIGO

47, INCISO W, DA CONSTRUIÇÃO PAUFISTA. RESOLVO VETAR, PARDACENTO O

PROJETO DE LEI N.* 626, DE 1995. APROVADO POR ESSA NOBRE ASSEMBLEIA

CONBRAFFE AUTOGRAF N. * 23.321, QUE RECEBI, PALAS RAZÕES QUE PASSO A EXPOR

A PROPOSITURA DE INICIAI PARLAMENTAR, DISPÕE SOBRE A NORMATIZAÇÃO

DE AUDIÉNCIA COM A COMUNIDADE CIENTIFICA, PREVISTA NO ARTIGO 272 DA

CONSTITUIÇÃO DO ESDON

RECAI O VETO SOBRE O * 2. * DO ARTIGO 2. 0 DO PROJETO, QUE EXIGE O

"QUORUM" DE CINQÚENTA CENTO) MAIS 1 (UM) DA COMUNIDADE50% POR

CI* FCA D RE•MENTAENVO V DA, PARA A REAFIXACAO DA AUDIENCIA

ORA CONCEITO DE "COMUNIDADE CIENTIFCA DIRETAMEMTE ENVOLVIDA"O

NECESSITADA DE EXCITACAO MAIS AMPLA, DE FORMA A DEFINIR OS SEUS

CONTORNOS, NO SENTIDO DE SADR SE A COMUNIDADE CIEF Q* SE TEM EM

VISTA ABRANGERIA OS CIENTÍFICOS E ADMINISTRATIVOS, OU RESTRITA A•TORES ESTRIA

ÁREA CIENIFICA OU SE ENVOLVERIA MBM OS PROFISSIONAIS RELACIONADOS COM

AS FINALIDADES DO ÓRGÃO OU ENTIDADE, AINDA QUE A ELES NAO VINCULADOS POR

RELAÇÃO TAL UTIIZADA PARÁGRAFOREMATIDA OU ESTATUTARIA COMO NO ORA

IMPUGNADO, A EXPRESSÃO NAO PERMITE ENTENDIMENTO EXATO, IMPEDINDO,

AINDA, QUE SE CALCULE O NÚMERO DOS INTEGRANTES DESSA COMUNIDADE

POR OUTRO LADO, SE JOSNEL FOSSE DETERMINAR O NÚMERO DE INTEGRANTES

DA COMUNIDADE DEMENTE ENVOLVIDA, O QUOD DE 50% (CINQÜEN•

POR

UMM POR A

AUDIÈNCIA,CENTO) MAIS EXCESSIVO, TOMARIASECRETARIAIMPRATICÁVELDA CIENCIA REAFIXACAOTECNOLOGIADACOMO BEM OBSERVOU A E

DESENVONVIMENTO ECONOMICO

EM FACE DO EXPOSTO, VEJO-ME NA CONTINGÊNCIA DE NEGAR ACOLHIMENTO AO

DISPOSITIVO EM QUESTÃO, FAZENDO PUBLICAR O VAO NOS TARMOS DO * 3. 0 DO

MIGO 28 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL

RESTITUO, POIS, MATÉRIA A ESSA DIGNA CASA DE LEIS, REEXAME,

RENOVADO A VOSSA EXCELÊNCIAA MEUS PROTESTOS DE ELEVADA CONSIDERACAOPARA

MÆRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO

A SUA EXCELÊNCIA O SENHOR DEPUTADO RICARDO TRÍPOLI, PRESIDENTE DA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESODO.

*

*
VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI N. 215196

SAO PAULO, 7 DE JANEIRO DE 199L

A-N. 01D7

SENHOR PRESIDENTE

TENHO HONRA DE LEVAR CONHECIMENTO DE VOSSA EXCELÉNCIA,A AO PARA OS

FINS DE DIREITO, QUE NOS TERES DO AIGLO 28. * L% COMBINADO COM O ARIGO

47, INCISO IV. DA CONSITUICAO PAULIS RESOLVO VETAR, TOLMEI O PROJETO

DE LEI * 215, DE APROVADO NOBRE ASSEMBLÉIA CONFORMEN. 1996, POR
ESSA

AUTÓGRAFO N. * 23.32L QUE RECEBI, POR CONSIDERÁ-LO INCONSTITUCIONAL

AUTORIZA PODER EXECUTIVO
A PROPOSITURA, DE INICIATIVA PARLAMENTAR, O A

IMPLANTAR, NO ÅMBITO DO ESTADO DE SAO PAULO, PROFICAR PROGRAMA DE

FIXA•ÃODO O -

HOMEM NO MPO

VER O PROJETO, UMA VEZ QUE O TEMA NELE VERSADO - INSTITUIÇÃO DE PROGRAMA

CUJA EXECUÇÃO EMPENHA SERVIDORES ÓRGÃOS E RECURSOS DA ADMINISTRAÇÃO

PBLICA - CARACTERIZA TÍPICA INGERÈNCIA EM MATEIA DE GESTÃO, RESERVADA

EXPRESSAMENTE AO GOMADOR DO ESTADO CONFORME INCISOS II E XIV DO

AIGLO 47, DA CONSTITUIÇÃO ESDUARDO

O ORDENAMENTO DOS ÓRGÃOS PUBLICOS *M COMO SUAS FINALIDADES E

DESTINAÇÃO DE RAMSOS CONTÉM-SE NA FUNÇÃO ADMINISTRATIVA, CONFERIDA,

CONSTITUCIONALMENTE, COM EXLUSIVIDADE AO CHEFE

*O EXECUTIVO NA MEDIDA

E

IMPRENSA OFICIAL

COMUNICADO

USUÅRIOS
AOS

DEVIDO A OCORRÊNCIA DE INFECÇÃO DE ARQUIVOS

ENVIADOS VIA

"MODEM" POR UM NOVO VÍRUS DE MACRO, A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO

SOLICITA UNIDADES ESTADO
QUE TODAS AS DO UTILIZAM SISTEMA

QUE ESSE

PASSEM A ENVIAR ARQUIVOS SOMENTE NO FORMATO TEXTO, DEIXANDO,

DE UTILIZAREM FORMATO WORD ATE INFECÇÃO SEJA DEBELADASOPORTANTO QUE A

A CONTINUIDADE NA UTILIZAÇÃO DO WORD DIFICULTARÁ A IDENTIFICAÇÃO E A

EXTINÇÃO DO VIRUS

ATE SITUAÇÃO SEJA
QUE ESTA CONTROLADA APENAS OS ARQUIVOS NO

FORMATO TEXTO TERÃO PRIORIDADE PUBLICAÇÕES DIÁRIO OFICIAL
NAS NO

**--*
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